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        ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
               GABINETE DO PREFEITO
                           

DECRETO Nº 392/2024

“Dispõe  sobre  a  mudança  excepcional  da  feira  livre  do
município  de  Cipó-BA,  na  data  que  indica,  e  dá  outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que

lhe confere a legislação em vigor;

CONSIDERANDO que a data de 1º de maio é o dia do trabalhador;

CONSIDERANDO que nesta data de forma oficial, ocorre a feira livre do município;

D E C R E T A :

Art. 1º -  Fica determinada,  excepcionalmente, a  mudança do dia da feira livre deste

município que ocorreria no dia 01/05/2024 para o dia 30/04/2024 (terça-feira). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal 
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